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NOME DA PROPOSIÇÃO: REQUERIMENTO Nº 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Fone- OXX-28-3547-1310 - Fax- OXX-28-3547-1201 

DESPACHO: 

REF: Requerimento de autoria de Soneide Maria Dalla Bernadina de Oliveira, 
protocolado sob o nº 4578, de 11 de agosto de 201 O. 

1. O presente requerimento de autoria de Soneide 
Maria Dalla Bernadina de Oliveira, protocolado 
sob o nº 4578, de 11 de agosto de 201 O, requer 
cópias do controle telefônico desta Casa 
Legislativa, no período de 2000 ou outro período 
a qual esta Câmara tenha feito controle das 
ligações do Senhor Vereador Sebastião da Silva 
Vargas. 

2. O citado requerimento foi encaminhado ao Ilustre 
Procurador Geral desta Casa de Leis, Dr, Dioggo 
Bortolin Viganor, o qual manifestou pelo 
indeferimento do referido requerimento, 
conforme parecer em anexo. 

3. O relatório das ligações telefônicas é divulgado 
mensalmente, na íntegra, no quadro de avisos 
da Câmara Municipal de Conceição do Castelo
onde qualquer cidadão poderá ter amplo acesso. 

4. Isto posto, fica indeferido o pedido do 
requerente. 

5. Na ausência de endereço da requerente, 
publica-se no quadro de avisos desta Casa de 
Leis e arquive-se. 

Conceição do Castelo, ES, em 13 de setembro de 201 O. 

D~OZANÃO 
Presidente da Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES. 
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PARECER 

Senhor Presidente: 

Trata-se de parecer sobre requerimento realizado por Soneide Dalla Bernadina, 

visando a obtenção de informações condizentes ao controle das ligações 

telefônicas realizadas pelo ex-vereador, ora falecido, Sebastião da Silva 

Vargas. O questionamento é se existe ou não lesão à privacidade dos atos 

realizados, ou melhor, das ligações telefônicas realizadas por algum vereador. 

Outrossim, e no caso de morte? 

Temos que o direito de ter informações, consagrado no art. 5°, XX.XIII, da CF, 

não é absoluto e, além de dever observar o sigilo imprescindível à segurança 

da sociedade e do Estado (ressalva contida no próprio dispositivo), sofre 

também restrição imposta pelo direito à intimidade. privacidade, honra e 

imagem, contida no inciso X do mesmo artigo, portanto o direito de obter 

informações, não pode. no entanto. invadir a privacidade das pessoas, com o 

que se estaria infringindo este preceito constitucional, também configurador de 

uma garantia individual. 

Ocorre que as informações ora requeridas estão. relacionadas à direitos que 

dizem respeito à pessoa já falecida. Desta feita, a Requerente deverá 

comprovar a legitimidade para fins de obtenção da devida informação, além de 

· ser necessário que se justifique o motivo, conforme previsão legal. 

Pelas razões acima, opinamos pelo indeferimento do referido requerimento, 

salvo, mediante ordem judicial. 
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Ao: Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Conceição do 

Castelo ..;. ES 

Senhor Domingos Lucio Zanão 

Assunto: Requerer Copia de controle telefônico· 

Eu Soneide Maria Dalla Bernardino de Oliveira portadora do CRA 1905 ES e 

CPF 394 641 727 20 venho pelo presente requerer copias do controle 

telefônico desta Casa Legislativa, no período de 2000 ou outro período a 

qual esta C.âmara tenha feito controle das ligações do Senhor Vereador 

Sebastião da Silva Vargas, meu companheiro, até a presente data. 
' . . -... . .. .. . . ' . . '•• . . .... . .. ~ ·- . ' '\. 

Atenciosamente, 
' . ; . ' ' .·' '. 
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